
 

 

IV Seminário de Execução Financeira de 
Projetos Financiados com Recursos Externos 
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Brasília, de 7 e 8 de maio de 2009. 



 



Ementa da Oficina Nº 5 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE PROJETOS 
EXTERNOS NO SIAFI 

 

Carga Horária: 4 horas 

Oficina 51 Relacionar as várias etapas da execução financeira de Projetos Externos com os respectivos momentos 

de inclusão de informações no SIAFI.  

Objetivos de Aprendizagem 

2 Identificar a maneira correta de efetuar estas inclusões. 

3 Atender requisitos para liberação financeira 

Conteúdo 

1 Fluxo da execução financeira de Projetos 

Externos 

Solicitação de financeiro 

Liberação de recursos 

Pagamento 

Comprovação de despesas 

Solicitação de desembolso 

2 As diferentes rotinas contábeis de Projetos 

Externos 

 Sem antecipação 

 Com antecipação e com fundo rotativo 

 Com antecipação e sem fundo rotativo 

 (doação) 

 SWAP 

 

3 Notas de lançamento em moeda estrangeira 

 Cálculo de câmbio médio 

4 Reapresentação de glosas 

5 Encerramento do projeto 

 Devolução de valores a executar 

 Devolução de valores a comprovar 

 

Metodologia 

Aula expositiva/participativa  

Pré-requisito 

Não há. 

Conhecimentos desejáveis 

SIAFI básico 

Público-alvo 

Gestores de projetos financiados com recursos externos, servidores que atuam nas áreas de execução 

financeira destes projetos e servidores de setoriais financeiras. 
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ExecuExecuçção Orão Orççamentamentáária e ria e 
Financeira de Projetos ExternosFinanceira de Projetos Externos

STN/COFINSTN/COFIN
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Decreto de Programação Financeira

• DECRETO Nº 6.752, DE 28/01/2009

Art. 5º - Os dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas de 
Planejamento e de Orçamento Federal e de Administração 
Financeira Federal e os ordenadores de despesa deverão 
observar, para os projetos financiados com recursos 
externos e contrapartida nacional, inclusive a importação 
financiada de bens e serviços, as definições do órgão 
central do Sistema de Administração Financeira Federal.
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Art. 33. À Coordenação-Geral de Programação Financeira - COFIN 
compete: 
..............

X - acompanhar a execução orçamentário-financeira dos projetos 
financiados com recursos externos de responsabilidade da União decorrente 
da contratação de operações de crédito externo e contribuições financeiras 
não-reembolsáveis, inclusive a contrapartida nacional;

Regimento Interno da STN 
Portaria MF Nº 403
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Execução Orçamentária e Financeira

Pode-se definir execução orçamentária como sendo a utilização 
dos créditos consignados no Orçamento ou Lei Orçamentária Anual -
LOA. 

A execução financeira, por sua vez, representa a utilização de 
recursos financeiros, visando atender à realização dos projetos e/ou 
atividades atribuídas às Unidades Orçamentárias pelo Orçamento. 

As execuções orçamentária e financeira ocorrem 
concomitantemente. 
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• DECRETO Nº 6.752, DE 28/01/2009

Art. 6º Deverão ser registrados no SIAFI, no âmbito de cada 
órgão:

I - a correspondente execução orçamentária e financeira de 
cada projeto financiado com recursos externos e 
contrapartida, inclusive a importação financiada de bens e 
serviços, em unidade gestora criada exclusivamente para 
essa finalidade; 

.........................................

Decreto de Programação Financeira
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Acompanhamento da execução de Projetos Externos 

no SIAFI

• Contas ContContas Contáábeis especbeis especííficas para Projetos Externosficas para Projetos Externos

SIAFI Operacional;

SIAFI Gerencial.
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ROTINAS CONTÁBEIS

a)    OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO SEM    
ANTECIPAÇÃO 
Rotina aplicada aos projetos que usam recursos 
adiantados pela COFIN/STN para a realização da 
despesa. O Tesouro Nacional é ressarcido, mediante 
depósito na Conta Especial ou na Conta Única pelo 
credor, somente após a comprovação da despesa. 
Atualmente, esta rotina é utilizada para os projetos 
financiados com recursos do BIRD e do BID - operações 
de empréstimo. 
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ROTINA SEM ANTECIPAÇÃO

STN

SPOA

UG

Conta Especial

Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura
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Decreto nDecreto nºº 890, de 9 de agosto de 1993:890, de 9 de agosto de 1993:

••Abertas e mantidas no BB ou na CAIXAAbertas e mantidas no BB ou na CAIXA
••Movimentadas e administradas pela STNMovimentadas e administradas pela STN

Portaria MF nPortaria MF nºº 403, de  2 de dezembro de 2005:403, de  2 de dezembro de 2005:
(Regimento Interno da STN)(Regimento Interno da STN)

Compete Compete àà COFIN a abertura e manutenCOFIN a abertura e manutençção das Contas ão das Contas 
EspeciaisEspeciais

CONTA ESPECIAL
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– Abertura:

• UG registrada no Subsistema Dívida do SIAFI 

CONDIVEX

• Solicitação encaminhada à COFIN

• Momento em que a COFIN toma conhecimento da 
contratação

CONTA ESPECIAL
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ROTINA SEM ANTECIPAÇÃO

STN

SPOA

UG

Conta Especial

PF

PF
Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura

+ Contratados
a Receber US$

PFA
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A COFIN liberará recursos financeiros se atendidas 
as seguintes condições:

• Inexistência de pendência de informações e/ou solicitações 
realizadas pela COFIN/STN;

• Inexistência de determinação para a suspensão das transferências 
financeiras para o projeto por parte do credor, dos órgãos de 
controle interno e/ou externo, bem como de auditoria do projeto;

• Existência de Conta Especial; 
• O projeto se encontrar em vigência contratual e dentro dos prazos 

estabelecidos pela COFIN na macrofunção para:
a)    liberação dos recursos financeiros; 
b)    comprovação dos recursos transferidos pelo                               

Tesouro Nacional ao executor do projeto.
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Não serão liberados recursos para Projetos Externos:

• cuja data limite para desembolso esteja a menos de 60  
dias da data da solicitação de recursos.

• que não tenham apresentado prestação de contas nos  
últimos 3 meses
(este prazo começa a contar a partir da primeira liberação de recursos);

• de valores que não sejam suportados pelo saldo a receber      
do respectivo contrato de empréstimo/doação
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ROTINA SEM ANTECIPAÇÃO

STN

SPOA

UG

+ a Executar

+ Executada
+ a Comprovar

+ Comprovada  (- a Comprovar)
+ Contratados Solicitados

(US$ ou R$)

Conta Especial

+ Contr. Rec. US$
-Contr. A Receber
-Contr. Solicitados

PF

PF

OB

APPLICATION 
2 NLs

Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura

Glosa

+ Valores Glosados
- Comprovada 

+ Contratados
a Receber US$

PFA

PFA
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ROTINAS CONTÁBEIS
b) OPERAÇÕES DE CREDITO EXTERNO COM 

ANTECIPACÃO E COM FUNDO ROTATIVO

Rotina aplicada a projetos que têm previsão contratual de  
depósito inicial na Conta Especial a fim de constituir Fundo 
Rotativo. A COFIN/STN transfere recursos financeiros da Conta 
Única para o projeto. A solicitação de saque da conta especial é
lançada no SIAFI somente no momento da prestação de contas 
encaminhada pelo gestor. Após  aprovação das despesas pelo 
credor, a Conta Especial é realimentada a fim de manter o Fundo 
Rotativo.
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ROTINA COM ANTECIPAÇÃO COM FUNDO ROTATIVO

STN

SPOA

UG

+ a Executar

+ Executada
+ a Comprovar

+ Comprovada (- a comprovar)
+ Contratados Solicitados

(US$ ou R$) Conta Especial

PF

PF

OB

APPLICATION  
NL

Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura Glosa

+ Valores Glosados
- Comprovada 

+  Contratados
a Receber US$

Conta Única

+ Saque CE Efetuado
- Saque CE solicitado 

NL
+ Saque CE
Solicitado 

PFA

PFA

+Contr Rec. US$
-Contr. a Receber
-Contr.Solicitados

+Contr. Rec. US$
- Contr. a Receber
- Contr. Solicitados

NL

+ Contr. 
Solicitados
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ROTINAS CONTÁBEIS

c) OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO COM 
ANTECIPAÇÃO E SEM FUNDO ROTATIVO 

Utilizada para Doação e/ou por determinação expressa 
contratual. Rotina aplicada quando o credor antecipa recursos 
financeiros para a execução financeira do projeto. Nesse caso, a 
COFIN libera os recursos financeiros após realizar o saque da 
Conta Especial, por solicitação do gestor. A prestação de contas 
é feita para certificar a realização da despesa com os recursos do 
credor.
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ROTINA COM ANTECIPAÇÃO SEM FUNDO 
ROTATIVO

STN

SPOA

UG

+ a Executar

+ Executada
+ a Comprovar

+ Comprovada (- a Comprovar)
+Contratados Solicitados

(US$ ou R$)
Conta Especial

+ Contr. Receb. US$
- Contr. A Rec US$ 
- Contr. Solicitados

PF

PF

OB

APPLICATION 
NL

Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura
Glosa

+ Valores Glosados
- Comprovada 

+ Contratados
a Receber US$

Conta Única

+ Saque CE Efetuado
- Saque CE Solicitado NL

+ Saque CE
Solicitado 

PFA

PFA

+Contr. Rec. US$
- Contr. a Receber
- Contr. Solicitados

+ Contr. 
Solicitados
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ROTINAS CONTÁBEIS
d)       OPERAÇÕES  SWAP / OPERAÇÕES DE    

AJUSTE 
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ROTINA SWAP

STN

SPOA

UG

+ Valores Contratados
Solicitados (US$ ou R$)

Conta Especial

+ Contr. Rec. US$
- Contr. A Rec. US$

APPLICATION
NL

Conta Empréstimo

Organismo
Internacional

Assinatura
Glosa

+ Valores Glosados

+ Valores Contratados
a Receber US$
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CONSULTA SIAFI GERENCIAL

22.591,572.410.465,28469.996,362.903.053,212.284,07BID7626-BRDO501813

13.800,0013.800,00173.800,00BIRDTF091236001574

240.238,32275.264,42515.502,74306.647,26BIRD7383-BR001493

181.159,1810.903.302,8311.084.462,01BID1423/OCBR001481

354.563.852,15885.193,37355.449.045,529.677.538,83BID1052/OCBR001232

7.281.364,02640.162,867.136.755,231.250.766,48KFW9565243001195

29.298.040,77641.171,8229.939.212,59KFW-9465774001155

Valores
Glosados

Valores Não
Comprov

Devolvidos
Executados

Comprovados
OCE Executadas

a Comprovar

Conced 
Executadas

Recurso Externo

Conced a 
Executar
Recurso
ExternoObrigação

Item de 
Informação

OCE Consulta para gestores com glosa
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CONSULTA SIAFI GERENCIAL

48.360,12570.124,427.036.605,0025.963.395,00501815 BID1595/OCBR

100.000,00187.460,00001574 BIRDTF091236

200.000,00473.403,70676.596,30001556 BIRDTF056436

3.850.000,00001543 BID1811/OCBR

190.691.503,15309.305.371,85001493 BIRD 7383-BR

191.259,815.828.915,642.000.000,00179.039,2910.979.824,55001387 BNP S/N-03

298.366,149.774.044,002.000.000,00185.292,526.927.589,86001385 KFW 8990-03

Cancelamentos
Final do Projeto

Cancelamentos
durante Vigência

Acréscimos
aos

Contratos
Comissões

e Taxas
contratados
solicitados

VAL CONT 
RECEBIDO 

TOTAL

VAL CONT A 
RECEBER 

TOTALObrigação

Item de Informação

valores em moeda estrangeira de Projetos externos
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Modelo de NL
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Modelo de NL
comprovação

__ SIAFI2009-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  11:55                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 07Abr09   VALORIZACAO : 07Abr09  NUMERO  : 2009NL000009   
UG/GESTAO EMITENTE: 130034 / 13203 - EMBRAPA-AGROFUTURO-DF                    
FAVORECIDO        :                                           
TITULO DE CREDITO :                         DATA VENCIMENTO  :
INVERTE SALDO     : NAO                                       
OBSERVACAO                                                    
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO BID 1595/OC-BR, PEDIDO DE SAQUE 025 NO VALOR DE
R$ 760.319,14 EQUIVALENTE A US$ 348.430,73

EVENTO INSCRICAO 1    INSCRICAO 2    CLASSIF.1 CLASSIF.2      V A L O R
580204 501815                        193950500                      760.319,14

LANCADO POR :                                    UG : 135037  07Abr09   12:26  
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



13

IV SeminIV Semináário de Execurio de Execuçção Financeira de Projetos Financiados com Recursos Externosão Financeira de Projetos Financiados com Recursos Externos
Oficina nOficina nºº 5 5 –– ExecuExecuçção Orão Orççamentamentáária e Financeira de Projetos Externos no SIAFIria e Financeira de Projetos Externos no SIAFI

Modelo de NL
contratados solicitados

__ SIAFI2009-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  17:23                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 07Abr09   VALORIZACAO : 07Abr09  NUMERO  : 2009NL000010   
UG/GESTAO EMITENTE: 130034 / 13203 - EMBRAPA-AGROFUTURO-DF                    
FAVORECIDO        :                                           
TITULO DE CREDITO :                         DATA VENCIMENTO  :
INVERTE SALDO     : NAO                     TAXA DE CAMBIO   : 2,1821    
OBSERVACAO                                                    
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO BID 1595/OC-BR, PEDIDO DE SAQUE 025 NO VALOR DE
R$ 760.319,14 EQUIVALENTE A US$ 348.430,73     

EVENTO INSCRICAO 1    INSCRICAO 2    CLASSIF.1 CLASSIF.2      V A L O R
580205 501815                        193950600                      760.310,69

LANCADO POR :                                    UG : 135037  07Abr09   12:27  
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                    
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CÁLCULO DA TAXA PARA LANÇAMENTO EM MOEDA ESTRANGEIRA

760.310,70 CORRETO É USAR R$ COMO (3)X(2) =

348.430,73 (2)que é diferente de348.434,60MAS (1)/(3)=

(3)2,1821SIAFI TRABALHA COM 4 CASAS =

2,182124TAXA CALCULADA = (1)/(2) =

(2)348.430,73CONVERSÃO DOS GASTOS (US$) =

(1)760.319,14TOTAL DOS GASTOS (R$) =
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Modelo de NL
solicitação de saque CE

__ SIAFI2009-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  15:56                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 07Abr09   VALORIZACAO : 07Abr09  NUMERO  : 2009NL000009
UG/GESTAO EMITENTE: 490006 / 00001 - PROJETO DOM HELDER CAMARA                
FAVORECIDO        :                                           
TITULO DE CREDITO :                         DATA VENCIMENTO  :
INVERTE SALDO     : NAO                     TAXA DE CAMBIO   : 2,2072    
OBSERVACAO                                                    
SOLICITAçãO SAQUE CONTA ESPECIAL, FIDA 494, APLL. 33. POR LIMITAçãO DO       
SISTEMA, FOI UTILIZADA A  TAXA MíNIMA CâMBIO DE 06ABR2009.                    

EVENTO INSCRICAO 1    INSCRICAO 2    CLASSIF.1 CLASSIF.2      V A L O R
580218 501673                        193960300                2.186.508,79

__ SIAFI2009-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  15:57                                      USUARIO : MARCONY        

PAGINA  : 1          
UG EMITENTE     : 170504    - COFIN EXTERIOR - DOLAR
GESTAO EMITENTE : 00001     - TESOURO NACIONAL                                
CONTA CONTABIL  : 193960300 - SAQUE DA CONTA ESPECIAL SOLICITADO              
CONTA CORRENTE  : 501673 - FUNDO INTL.PARA O DESENVOLVIMENTO AGRICOLA-FI      

SALDO ANTERIOR A 01ABR           0,00  

DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO        SALDO
07Abr  490006 00001     NL000009        580218                990.625,58D          990.625,58D
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REAPRESENTAÇÃO DE VALORES GLOSADOS

• Glosa : pagamentos efetuados e apresentados ao credor,     
mas  por este considerado inelegível.

• A COFIN/STN registra a glosa no SIAFI.

• A reapresentação da glosa é feita pela gestor do Projeto. 

• As NLs são lançadas no SIAFI utilizando eventos  
específicos.
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Modelo de NL
reapresentação de glosa

__ SIAFI2008-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  17:13                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 14Nov08   VALORIZACAO : 14Nov08  NUMERO  : 2008NL000027   
UG/GESTAO EMITENTE: 135099 / 13203 - EMBRAPA/FUMIN/DF                         
FAVORECIDO        :                                           
TITULO DE CREDITO :                         DATA VENCIMENTO  :
INVERTE SALDO     : NAO                                       
OBSERVACAO                                                    
REAPRESENTAÇÃODE DESPESAS GLOSADAS NO PEDIDO DE SAQUE 22 NO VALOR DE        
R$ 66.634,38 EQUIVALENTE A US$ 34.997,51.                     

EVENTO INSCRICAO 1    INSCRICAO 2    CLASSIF.1 CLASSIF.2      V A L O R
580212 501813                        193950500                       66.634,38

LANCADO POR :                                   UG : 135037   14Nov08   13:30  
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                    
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Modelo de NL
reapresentação de glosa

__ SIAFI2008-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
23/04/09  17:15                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 14Nov08   VALORIZACAO : 14Nov08  NUMERO  : 2008NL000028   
UG/GESTAO EMITENTE: 135099 / 13203 - EMBRAPA/FUMIN/DF                         
FAVORECIDO        :                                           
TITULO DE CREDITO :                         DATA VENCIMENTO  :
INVERTE SALDO     : NAO                     TAXA DE CAMBIO   : 1,9040    
OBSERVACAO                                                    
REAPRESENTAÇÃODE DESPESAS GLOSADAS NO PEDIDO DE SAQUE 22 NO VALOR DE        
R$ 66.634,38 EQUIVALENTE A US$ 34.997,51.                     

EVENTO INSCRICAO 1    INSCRICAO 2    CLASSIF.1 CLASSIF.2      V A L O R
580205 501813                        193950600                       66.635,26

LANCADO POR : 44670133691 - HUMBERTO          UG : 135037   14Nov08   13:35  
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                    
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ENCERRAMENTO DO PROJETO

• O Projeto é considerado encerrado quando é atingida sua 
data limite de desembolso.

• O saldo da conta ‘concedidos a executar’ deve ser 
devolvido ao Tesouro via PF.

• O saldo da conta ‘executados a comprovar’ deve ser 
devolvido ao Tesouro via GRU, utilizando os códigos 
50.831-4 ou 10.831-6, conforme sejam os recursos 
devolvidos diretamente pela UG ou por convenente.
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Oficina nOficina nºº 5 5 –– ExecuExecuçção Orão Orççamentamentáária e Financeira de Projetos Externos no SIAFIria e Financeira de Projetos Externos no SIAFI

DEVOLUÇÃO DE NÃO COMPROVADOS

• Os códigos 10.831-6 e 50.831-6 devem ser 
parametrizados e homologados.

• Os códigos devem ser parametrizados conforme 
comunica 20080093667 

• A seguir apresentamos passo a passo um exemplo 
de homologação
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DEVOLUÇÃO DE NÃO COMPROVADOS
1º Passo:convenente emite GRU cód. 98822-7 à UG concedente. É gerada RA

__ SIAFI2008-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO)______
16/10/08  09:56                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO      : 24Set08 TIPO: ARRECADACAO        NUMERO  : 2008RA000053 
ESPECIE : CLASSIFICACAO     ESPECIE GR : SIMPLES       SIT.  :
UG/GESTAO EMITENTE: 170309 / 00001 - UNIDADE DE COORDENACAO DE PROGRAMA - UCP 
RECOLHEDOR : 03723329000179 - PROGRAMA DAS NACOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENT
COMPETENCIA: Set08 CODIGO RECOLHIMENTO: 98822-7 - DEVOL CONVENIO - EX ANT
DOC.ORIGEM :                           RET/RES/CANC:          
PROCESSO   :                      AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL         
VENCIMENTO : 30Set2008            MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO
(=)VALOR DOCUMENTO     :              43.667,60               
(-)DESCONTO/ABATIMENTO :                                          
(-)OUTRAS DEDUCOES     :                                          
(+)MORA/MULTA          :                                      
(+)JUROS/ENCARGOS      :                                      
(+)OUTROS ACRESCIMOS   :                                      
(=)VALOR TOTAL         :              43.667,60               
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000097032          
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO
DA UNIAO DO DIA: 24Set08                                      

AUTENTICACAO BANCARIA: 5585A16CDC29AADB    
LANCADO POR :  77777777777  - PROC.AUTOMATICO  UG :  170803    26Set08  06:40
PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA 
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DEVOLUÇÃO DE NÃO COMPROVADOS
2º Passo:a UG parametriza e homologa cód.10831-6, informando fonte detalhada+vinculação 400

a) código antes da homologação

__ SIAFI2008-TABARREC-CODRECOL-CONCODGR (CONSULTA COD. RECOLHIMENTO GR)_______
16/10/08 10:02                                        USUARIO: MARCONY        

CODIGO            : 10831-6                   UG/GESTAO: 170500/00001         

INDICADORES PARA CLASSIFICACAO - RA DE ARRECADACAO                            
EVENTO INSCRICAO-1    INSCRICAO-2    CLASS-1   CLASS-2    

VALOR DOCUMENTO   : 581551 COD+BCO+DATA   INFGESTOR 419229900  
DESCONTO/ABATIM.  :                                           
OUTRAS DEDUCOES   :                                           
MORA/MULTA/JUROS  :                                           
JUROS/ENCARGOS    :                                           
OUTROS ACRESCIMOS :                                           

INDICADORES PARA CLASSIFICACAO - RA DE RETIFICACAO                            
EVENTO INSCRICAO-1    INSCRICAO-2    CLASS-1   CLASS-2    

VALOR DOCUMENTO   : 581827 COD+BCO+DATA   INFGESTOR 419229900  
DESCONTO/ABATIM.  :                                           
OUTRAS DEDUCOES   :                                           
MORA/MULTA/JUROS  :                                           
JUROS/ENCARGOS    :                                           
OUTROS ACRESCIMOS :                                           
PF1=AJUDA PF2=DET.PARAM PF3=SAI PF4=ATUALIZA PF5=EVENTO/CONTA P12=RETORNA



18

IV SeminIV Semináário de Execurio de Execuçção Financeira de Projetos Financiados com Recursos Externosão Financeira de Projetos Financiados com Recursos Externos
Oficina nOficina nºº 5 5 –– ExecuExecuçção Orão Orççamentamentáária e Financeira de Projetos Externos no SIAFIria e Financeira de Projetos Externos no SIAFI

DEVOLUÇÃO DE NÃO COMPROVADOS
2º Passo:a UG parametriza e homologa cód.10831-6, informando fonte detalhada+vinculação 400

b) código após homologação

__ SIAFI2008-TABARREC-CODRECOL-CONCODGR (CONSULTA COD. RECOLHIMENTO GR)_______
16/10/08 10:01                                        USUARIO: MARCONY        

CODIGO            : 10831-6                   UG/GESTAO: 170309/00001         

INDICADORES PARA CLASSIFICACAO - RA DE ARRECADACAO                            
EVENTO INSCRICAO-1    INSCRICAO-2    CLASS-1   CLASS-2    

VALOR DOCUMENTO   : 581551 COD+BCO+DATA   0148001230400 419229900  
DESCONTO/ABATIM.  :                                           
OUTRAS DEDUCOES   :                                           
MORA/MULTA/JUROS  :                                           
JUROS/ENCARGOS    :                                           
OUTROS ACRESCIMOS :                                           

INDICADORES PARA CLASSIFICACAO - RA DE RETIFICACAO                            
EVENTO INSCRICAO-1    INSCRICAO-2    CLASS-1   CLASS-2    

VALOR DOCUMENTO   : 581827 COD+BCO+DATA   0148001230400 419229900  
DESCONTO/ABATIM.  :                                           
OUTRAS DEDUCOES   :                                           
MORA/MULTA/JUROS  :                                           
JUROS/ENCARGOS    :                                           
OUTROS ACRESCIMOS :                                           
PF1=AJUDA PF2=DET.PARAM PF3=SAI PF4=ATUALIZA PF5=EVENTO/CONTA P12=RETORNA
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DEVOLUÇÃO DE NÃO COMPROVADOS
3º Passo: na RA (retificagr), a UG emite GRU cód. 10831-6, tendo ela própria 

como favorecida

__ SIAFI2008-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO
16/10/08  09:54                                      USUARIO : MARCONY        
DATA EMISSAO : 26Set08    TIPO :  3 - RETIFICADORA NUMERO  : 2008GR000010
UG/GESTAO EMITENTE   : 170309 / 00001 - UNIDADE DE COORDENACAO DE PROGRAMA - U
UG/GESTAO FAVORECIDA : 170309 / 00001 - UNIDADE DE COORDENACAO DE PROGRAMA - U
RECOLHEDOR           : 03723329000179       GESTAO :          
CODIGO RECOLHIMENTO  : 10831 - 6 COMPETENCIA: SET08    VENCIMENTO: 30Set08    
DOC. ORIGEM: 170309 / 00001 / 2008RA000053 PROCESSO :                     
RECURSO : 0                                                   
(=)VALOR DOCUMENTO    :            43.667,60                  
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:                                           
(-)OUTRAS DEDUCOES    :                                           
(+)MORA/MULTA         :                                       
(+)JUROS/ENCARGOS     :                                       
(+)OUTROS ACRESCIMOS  :                                       
(=)VALOR TOTAL        :            43.667,60                  
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000000097032         
CODIGO DE BARRAS :                                            
OBSERVACAO                                                    
ALTERAR CODIGO RECOLHIMENTO STN.                              

LANCADO POR : 35154535120 - FONTOURA        UG : 170309    26Set2008    16:09
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA  
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INFORMAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO DE 
PROJETOS EXTERNOS:

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/siafi/pro
jetos_download.asp
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1 Introdução  

O art. 92 do Decreto no 200 de 1967, prevê que o Ministério da 
Fazenda promoverá a unificação de recursos movimentados pelo Tesouro 
Nacional através de sua caixa junto ao agente financeiro da União, com o objetivo 
de obter maior economia operacional e racionalizar a execução da programação 
financeira de desembolso. 

A Coordenação-Geral de Programação Financeira (COFIN), entre 
outras competências, elabora a programação financeira do Tesouro Nacional e 
estabelece o cronograma de execução mensal de desembolso, executa a 
programação financeira aprovada, promove a reavaliação periódica da 
programação financeira do Tesouro Nacional; estima, classifica, acompanha e 
analisa a execução das receitas em especial aquelas com destinação específica, 
consignadas no Orçamento Geral da União; acompanha, analisa e avalia a 
realização das despesas; coordenar a abertura e a manutenção das Contas 
Especiais, em moeda estrangeira, do Tesouro Nacional decorrentes de operações 
de crédito externo e contribuições financeiras não-reembolsáveis; pratica todos os 
atos necessários à liberação de recursos financeiros aos Órgãos Setoriais do 
Sistema de Programação Financeira, assim como os atos referentes às 
restituições de receitas federais recolhidas a maior ou indevidamente à Conta 
Única do Tesouro Nacional; desenvolve e acompanha a execução de projetos 
visando à melhoria dos instrumentos de programação e execução financeira do 
Governo Central. 

Considerando essas atribuições institucionais, o acompanhamento 
da execução orçamentário-financeira dos projetos financiados com recursos 
externos de responsabilidade da União decorrente da contratação de operações 
de crédito externo e contribuições financeiras não-reembolsáveis, inclusive a 
contrapartida nacional, em de 2002, foi transferida da CODIV (Coordenação-Geral 
de Controle da Dívida Pública) para a COFIN (Coordenação-Geral de 
Programação Financeira). 

 

2 Conta Especial  

O Decreto no 890, de 9 de agosto de 1993, prevê que serão abertas 
e mantidas exclusivamente no Banco do Brasil S.A. e na Caixa Econômica 
Federal, no País ou no exterior, as contas bancárias em moeda estrangeira 
previstas em contratos de empréstimos e concessões de créditos especiais 
firmados pela União junto a organismos internacionais e entidades 
governamentais estrangeiras de crédito, e também que estas contas serão 
movimentadas e administradas pela STN. 
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A Portaria MF no 403, de  2 de   dezembro de 2005 (Regimento 
Interno da STN) prevê que compete à COFIN coordenar a abertura e a 
manutenção das Contas Especiais, em moeda estrangeira, do Tesouro Nacional 
decorrentes de operações de crédito externo e contribuições financeiras não-
reembolsáveis firmadas entre a União e organismos internacionais, organismos 
multilaterais de crédito e agências governamentais estrangeiras, nas instituições 
federais autorizadas. 

 

2.1 Abertura  

É neste instante que a COFIN/STN toma conhecimento da 
contratação da operação de crédito. 

É pré-requisito para abertura da Conta Especial que a Unidade 
Gestora (UG) do projeto financiado esteja registrada no Subsistema Dívida/SIAFI - 
Cadastro de Obrigações (Transação >CONDIVEX). 

A solicitação de abertura de Contas Especiais, em moeda 
estrangeira, é encaminhada à COFIN/STN, mediante ofício, acompanhado de: 

a) Cópia do Contrato original e todos seus anexos, ou documento 
equivalente, assinado e rubricado. Além disso, a respectiva tradução oficial após 
as assinaturas das autoridades competentes do Governo Federal, Ministério da 
Fazenda, e do credor; 

b) Ficha Cadastral preenchida, assinada e rubricada pelo 
responsável do projeto; 

c) Cronograma estimativo de utilização de recursos externos, nos 
termos do Acórdão no 1.573/2005 – TCU- Plenário. 

 

2.2 Movimentação 

a) Definições: 

Antecipação de Recursos Financeiros pelo Credor (moeda 
estrangeira): são os valores depositados na Conta Especial para a manutenção do 
Fundo Rotativo ou para o pagamento da despesa a ser realizada, sem 
Adiantamento do Tesouro Nacional.  

Ressarcimento: é o depósito na Conta Especial (ou Conta Única) 
realizado pelo credor, a título de ressarcimento das despesas feitas pelo gestor do 
projeto financiado com recursos externos com Adiantamento de Recursos 
Financeiros do Tesouro. 
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Reembolso: é o saque da conta especial em favor da Conta Única do 
Tesouro Nacional, efetuado pela COFIN, após a prestação de contas pelo gestor 
do projeto ao credor, quando o projeto tem Fundo Rotativo, com vistas ao Tesouro 
Nacional ser reembolsado dos valores adiantados. 

b) Depósitos 

Os depósitos na conta especial ocorrem por depósito inicial - a título 
de constituição de Fundo Rotativo-, por ressarcimento, ou por determinação dos 
órgãos de controle interno e/ou externos com vistas a devolver recursos 
financeiros ao credor.  

c) Saques 

O saque da Conta Especial dar-se-á exclusivamente por intermédio 
da COFIN/STN, observadas as características específicas contidas nos 
documentos contratuais, referentes aos gastos nas fontes 48 e 95 e é efetuado 
por meio de Autorização de Liberação Financeira (ALF), via sistema informatizado.   

Os saques ocorrem nas seguintes situações:  

 reembolso;  

 o projeto não utiliza adiantamento do Tesouro e sim antecipação do 
credor; 

 devolução ao credor de valores impugnados pelos órgãos de 
controle interno e externo. 

 

3 Execução Orçamentária e Financeira 

Normalmente há interpretações equivocadas do que venha a ser 
execução orçamentária e financeira. Perfeitamente compreensível esse equívoco, 
pois as execuções orçamentária e financeira ocorrem concomitantemente. Esta 
afirmativa tem como sustentação o fato de que a execução tanto orçamentária 
como financeira estão atreladas uma a outra. Havendo orçamento e não existindo 
o financeiro, não poderá ocorrer a despesa. Por outro lado, pode haver recurso 
financeiro, mas não se poderá gastá-lo, se não houver a disponibilidade 
orçamentária.  

Em conseqüência, pode-se definir execução orçamentária como 
sendo a utilização dos créditos consignados no Orçamento ou Lei Orçamentária 
Anual - LOA. Já a execução financeira, por sua vez, representa a utilização de 
recursos financeiros, visando atender à realização dos projetos e/ou atividades 
atribuídas às Unidades Orçamentárias pelo Orçamento. Na técnica orçamentária 
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inclusive é habitual se fazer a distinção entre as palavras CRÉDITO e 
RECURSOS. Reserva-se o termo CRÉDITO para designar o lado orçamentário e 
RECURSOS para o lado financeiro. Crédito e Recurso são duas faces de uma 
mesma moeda. O CRÉDITO é orçamentário, dotação ou autorização de gasto ou 
sua descentralização, e RECURSO é financeiro, portanto, dinheiro ou saldo de 
disponibilidade bancária. 

Execução Orçamentária – é a utilização dos créditos consignados no 
Orçamento Geral da União. 

Execução Financeira – representa a utilização dos recursos financeiros, 
visando atender a realização dos projetos e atividades atribuídos a cada unidade. 

 

 

 

 

 

 

Orçamento é uma prévia autorização do Poder Legislativo para se 
estabelecer a previsão das Receitas e a fixação da Despesa de um ente Público, 
obedecendo a um determinado período de tempo. Por meio do Orçamento, 
podem-se evidenciar os gastos com: saúde, educação, saneamento, obras 
públicas e etc. 

Os recursos financeiros não vêm junto com o orçamento. Eles 
vão se tornando disponíveis na medida em que os contribuintes e demais 
devedores do tesouro público recolhem seus tributos e outros valores. 

 

 

4 Programação e Execução Financeira 

O fluxo de arrecadação de receitas do Governo Federal e a meta de 
resultado primário a ser atingida no ano praticamente determinam o processo de 
liberação dos recursos junto aos órgãos, realizado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN). Como toda empresa responsável pela gestão de recursos, o 
Governo Federal também administra e gere seus recursos, liberando recursos 

CRÉDITO 
(Orçamento) 

RECURSO 
(Financeiro) 

Dotação ou autorização de gasto ou 
sua descentralização. 

Dinheiro ou saldo de disponibilidade 
financeira. 
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mediante a arrecadação de receitas. Hoje, o fluxo de liberação de recursos do 
Governo Federal é fixado pelo poder executivo via Decreto, denominado de 
Decreto de Programação Financeira.  

4.1 Aspectos gerais da Programação Financeira 

Em vista do que dispõem os arts. 72 do Decreto-lei no 200/67 e o 1º 
do Decreto no 83.557/79, as normas de execução orçamentária e programação 
financeira da despesa autorizada na Lei Orçamentária Anual serão definidas em 
Decreto, anualmente. Cabe à COFIN/STN a aprovação do limite global de 
pagamentos de cada Ministério ou Órgão, tendo em vista o montante de dotações 
e a previsão do fluxo de caixa do Tesouro Nacional.  

 

4.2 Operacionalização da Programação Financeira no SIAFI 

O Sistema de Programação Financeira é administrado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (Órgão Central), 
especificamente pela COFIN, tendo ainda em sua composição os Órgãos Setoriais 
de Programação Financeira (OSPF) que são as Subsecretarias de Planejamento e 
Orçamento (SPOA) dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, 
dos Ministérios e dos órgãos equivalentes da Presidência da República. 

 

 

 

 

 

 

Na sua primeira etapa, a 
programação financeira 
caracteriza-se pela 
solicitação de recursos 
financeiros, documentada na 
PPF – Proposta de 
Programação Financeira que 
fazem as Unidades 
Executoras aos Órgãos 
Setoriais e, também, esses 
ao Órgão Central. 

Em seguida, cabe ao Órgão 
Central a aprovação dos 
valores a serem liberados aos 
Órgãos Setoriais. Esses, por 
sua vez, aprovam os valores a 
liberar às unidades executoras, 
dentro do limite estabelecido 
pelo órgão central, dentro do 
subsistema CPR – Contas a 
Pagar e a Receber, por 
intermédio de PFA –

SOLICITAÇÃO 

APROVAÇÃO 

Na relação órgão central X órgão setorial, 
a STN recebe a solicitação materializada 
na PPF (proposta de programação 
financeira), elaborada pelo órgão setorial; 
aprova o valor a liberar dentro do CPR, 
gerando a PFA (proposta de programação 
financeira aprovada); e libera os recursos 
financeiros, através da NS – Nota de 
Sistema. Cabe ao OSPF apenas 
encaminhar a solicitação sob a forma de 
PPF, para o Órgão Central.  

Na relação órgão setorial X unidade 
executora, o OSPF assume as funções do 
Órgão Central, pois tem atribuições 
semelhantes às da STN, que são: receber a 
PPF elaborada pelas unidades executoras, 
aprovar o montante de recursos a liberar 
dentro do CPR, gerando a PFA (proposta de 
programação financeira aprovada); e libera 
os recursos financeiros, através da NS – 
Nota de Sistema; enquanto que  a unidade 
executora apenas faz a solicitação, 
elaborando uma PPF para o OSPF. 

STN < = e => OSPF OSPF <= e => UNIDADE EXECUTORA 
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Importante 

 PPF: sigla que significa “proposta de programação financeira” que 
representa a 1ª etapa da programação financeira denominada de solicitação. 

 PFA: sigla que significa “programação financeira aprovada” que representa 
a 2ª etapa da programação financeira denominada de aprovação. 

 PF: sigla do documento Nota de Programação Financeira utilizado no SIAFI 
para registrar e contabilizar a PPF e a PFA.  

 CPR: contas a pagar e a receber, é um subsistema do SIAFI desenvolvido 
de forma a otimizar o processo de programação financeira dos 
órgãos/entidades ligadas ao sistema, proporcionando informações em nível 
analítico e gerencial do fluxo de caixa. 

 NS: sigla do documento denominado nota de sistema utilizado no SIAFI 
para contabilizar a 3ª etapa da programação financeira denominada de 
liberação, por meio do qual ocorre a descentralização de recursos financeiros 
entre o órgão central e as setoriais de programação financeira. 

 OSPF: Órgão Setorial de Programação Financeira. 

A seguir, o fluxo da programação financeira.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 1º PASSO: As unidades executoras elaboram a PPF solicitando ao OSPF o 
montante de recursos financeiros que necessitam para atender seus gastos; 

FLUXO DE ETAPAS DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

ÓRGÃO 
CENTRAL 

(STN / MF)

MINISTÉRIO 
(ÓRGÃO 

SETORIAL) 

MINISTÉRIO 
(ÓRGÃO 

SETORIAL) 

UNIDADE 
EXECUTORA 

UNIDADE 
EXECUTORA 

UNIDADE 
EXECUTORA 

UNIDADE 
EXECUTORA 

1º 1º 

2º 
3º  

4º 4º   
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 2º PASSO: Os OSPF consolidam as solicitações das suas unidades 
executoras e encaminham uma única solicitação referente ao ministério ao 
órgão central (STN/MF) por meio de nova PPF; 

 3º PASSO: A STN/MF, após examinar cada solicitação dos OSPF, emite a 
PFA dentro do subsistema CPR – Contas a Pagar e a Receber, aprovando o 
montante de recursos financeiros que serão liberados para cada OSPF; 

 4º PASSO: Os OSPF, em face do montante individual aprovado pela STN/MF, 
redistribui o valor às suas unidades executoras, emitindo nova PFA dentro do 
subsistema CPR – Contas a Pagar e a Receber, onde fica indicado o montante 
aprovado a ser liberado; 

 

 

 

 

Enquanto a SOF/MP consigna as “dotações” orçamentárias aos 
órgãos, a STN/MF libera recursos financeiros sob a forma de “cota” aos mesmos.  

Num segundo estágio, os Órgãos Setoriais do Sistema de 
Orçamento e do Sistema de Programação Financeira estão envolvidos, 
respectivamente, na descentralização orçamentária, que pode ser feita sob a 
forma de “destaque” ou “provisão”, e na transferência de recursos financeiros, que 
respeitada a ordem anterior, provocará o “repasse” ou “sub-repasse”. Ou seja, se 
ocorrer uma descentralização do orçamento sob a forma de destaque, então o 
OSPF efetuará a descentralização financeira sob a forma de repasse; e se ocorrer 
sob a forma de provisão, então o OSPF realizará um sub-repasse. 

 
DESTAQUE ORÇAMENTÁRIO                                          REPASSE FINANCEIRO  

 
PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA                                      SUB-REPASSE FINANCEIRO 

 

As figuras da descentralização orçamentária têm 
uma estreita relação com as figuras de 
descentralização financeira. 

ATENÇÃO! 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                             COTA FINANCEIRA 
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Observação: 

 A unidade orçamentária que recebe créditos orçamentários sob a forma 
de dotação (fixação) receberá sob a forma de cota os recursos financeiros; 

 A unidade administrativa que recebe créditos orçamentários por 
descentralização de uma U.O. sob a forma de destaque receberá os recursos 
financeiros sob a forma de repasse; 

 A unidade administrativa que recebe créditos orçamentários por 
descentralização de uma U.O. sob a forma de provisão receberá os recursos 
financeiros sob a forma de sub-repasse. 

 

5 Adiantamento de recursos financeiros pelo Tesouro Nacional 

A Portaria MF no 403, de 2 de dezembro de 2005 (Regimento Interno 
da STN) dispõe, no art. 36, que compete à Gerência de Negociação e 
Programação das Liberações Financeiras (GENEF) acompanhar e controlar os 
adiantamentos financeiros dos projetos financiados com recursos externos e a 
contrapartida nacional, adotando as providências com vistas à suspensão da 
liberação dos recursos financeiros, quando couber, no resguardo dos interesses 
do Tesouro Nacional. 

5.1 Definições: 

Fundo Rotativo: é o lastro financeiro que tem como depósito inicial a 
Antecipação de Recursos Financeiros na Conta Especial, pelo credor, prevista em 
contrato de operação de crédito, sacado e depositado na Conta Única para a 
realização ou reembolso da despesa, cujo valor é recomposto após a 
comprovação das despesas elegíveis. 

Adiantamento de Recursos Financeiros do Tesouro Nacional (fonte 
externa): é a transferência de recursos financeiros da Conta Única do Tesouro 
Nacional, com amparo nos valores alocados no Orçamento Geral da União, para 
cada projeto financiado com recursos externos.  

A transferência é realizada: 

a) antes do desembolso do credor; e 

b) depois do primeiro depósito na Conta Especial, no caso da 
utilização de antecipação do credor e fundo rotativo. 
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5.2 Regras: 

Além de obedecer os limites orçamentários e financeiros, para que o 
Projeto possa receber recursos a partir do 2º adiantamento, o gestor deverá ter 
encaminhado prestação de contas nos últimos 90 dias, bem como ter o Projeto 
data limite superior a 60 dias da liberação. 

 

6 Prestação de contas 

A Portaria MF no 403, de 2 de dezembro de 2005 (Regimento Interno 
da STN) determina que, entre outras, compete à COFIN: 

a) orientar os gestores dos projetos financiados com recursos 
externos com vistas ao desempenho das atividades relacionadas à 
justificação dos gastos e à execução orçamentário-financeira; 

b) acompanhar e avaliar os registros, no Siafi, referentes à execução 
da programação e execução financeira, inclusive dos projetos 
financiados com recursos externos, propondo alteração quando 
couber;  

c) acompanhar e controlar o ressarcimento, reembolso e desembolso 
dos adiantamentos financeiros vinculados aos projetos financiados 
com recursos externos; 

d) opinar sobre a programação das despesas e receitas do Tesouro, 
bem como em relação a sua execução orçamentária e financeira; 

e) propor medidas que aprimorem a execução orçamentário- 
financeira das despesas públicas, inclusive dos projetos financiados 
com recursos externos; 

f) acompanhar e avaliar a legislação que rege a programação e a 
execução orçamentária e financeira das despesas públicas, inclusive 
dos projetos financiados com recursos externos e propor alterações 
quando couber; e 

g) monitorar os trabalhos de auditoria nos projetos financiados com 
recursos externos e adotar providências cabíveis, quando couber. 

O gestor do projeto encaminhará à COFIN/STN a documentação da 
prestação de contas (application), obedecendo os seguintes prazos: 
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a) em até três meses após a 1ª liberação financeira pelo Tesouro 
Nacional para a execução do projeto; 

b) em até três meses após a última prestação de contas; 

c) até 30 (trinta) dias antes da data limite de desembolso: 

 prevista em contrato; ou 

 definida pelo credor, em caráter excepcional, para a comprovação 
dos gastos e realização de desembolsos. 

O credor efetua depósito na Conta Especial do Projeto no montante 
correspondente ao total das despesas consideradas elegíveis. Havendo glosa, a 
COFIN é comunicada. 

7 Acompanhamento da execução orçamentário-financeira de Projetos 
Externos 

O Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, (Decreto de 
Programação Financeira de 2007) determina que os dirigentes dos órgãos 
setoriais dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal e de 
Administração Financeira Federal e os ordenadores de despesa deverão observar, 
para os projetos financiados com recursos externos e contrapartida nacional, 
inclusive a importação financiada de bens e serviços, as definições da 
COFIN/STN, relativamente à execução orçamentária e financeira. 

Além disso, o Decreto prevê que a correspondente execução 
orçamentária e financeira de cada projeto financiado com recursos externos e 
contrapartida, inclusive a importação financiada de bens e serviços, em unidade 
gestora criada exclusivamente para essa finalidade. 

A Portaria MF no 403, de 2 de dezembro de 2005 (Regimento Interno 
da STN) determina que compete à COFIN, entre outras atribuições, executar a 
programação financeira aprovada; promover a reavaliação periódica da 
programação financeira do Tesouro Nacional; estimar, classificar, acompanhar e 
analisar a execução das receitas; acompanhar, analisar e avaliar a realização das 
despesas. 

O gestor do projeto deverá solicitar recursos financeiros ao Tesouro 
Nacional de acordo com o cronograma de pagamento da despesa a ser 
executada. 

A COFIN/STN liberará em fonte detalhada (recursos projetos 
externos) e em consonância com as regras e limites estabelecidos no Decreto de 
Programação Financeira, somente depois de aberta a Conta Especial, após 
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constatação do atendimento, por parte dos gestores responsáveis pela execução 
do projeto, das condições determinadas na macrofunção específica. 

A COFIN liberará recursos financeiros se atendidas às seguintes 
regras:  

 Inexistência de pendência de informações e/ou solicitações 
realizadas pela COFIN/STN;  

 Inexistência de determinação para a suspensão das transferências 
financeiras do Tesouro Nacional para o projeto por parte do credor, 
dos órgãos de controle interno e/ou externo, bem como de auditoria 
do projeto;  

 O projeto se encontrar em vigência contratual e dentro dos prazos 
estabelecidos pela COFIN na macrofunção para: 

a) liberação dos recursos financeiros;  

b) comprovação dos recursos transferidos pelo Tesouro Nacional 
ao executor do projeto. 

A utilização dos recursos liberados pela STN obedecerá, no que 
couber, aos critérios estabelecidos pela Instrução Normativa STN no 1, de 15 de 
janeiro de 1997. 

 

8 Conciliação (mudança da rotina /controle)  

A Portaria MF no 403, de 2 de dezembro de 2005 (Regimento Interno 
da STN) determina que compete a COFIN acompanhar a execução orçamentário-
financeira dos projetos financiados com recursos externos de responsabilidade da 
União decorrente da contratação de operações de crédito externo e contribuições 
financeiras não-reembolsáveis, inclusive a contrapartida nacional. 

São quatro as rotinas contábeis para as Operações de Crédito 
Externo (OCE) previstas no SIAFI: 

a) OPERAÇÕES SEM ANTECIPAÇÃO – Trata-se de rotina aplicada 
aos projetos que usam recursos adiantados pela COFIN/STN para a 
realização da despesa e, somente após a sua comprovação junto ao 
credor, o Tesouro Nacional é ressarcido da despesa mediante 
depósito na conta especial ou na Conta Única pelo credor. 
Atualmente são as rotinas usadas para os projetos financiados com 
recursos do BIRD e do BID, operações de empréstimo.  
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b) OPERAÇÕES COM ANTECIPACÃO E COM FUNDO ROTATIVO 
– Trata-se de rotina aplicada aos projetos que prevêem em seus 
contratos um valor inicial de depósito na conta especial a fim de 
constituir Fundo Rotativo. Nessa rotina, a COFIN/STN transfere 
recursos financeiros da Conta Única para o projeto e, somente após 
a realização do gasto, é efetuada a solicitação de saque da conta 
especial no SIAFI. Na seqüência, é encaminhada, pelo gestor, a 
prestação de contas comprovando a utilização dos recursos 
transferidos pela COFIN, no todo ou em parte. Depois de aprovadas 
as despesas pelo credor, a conta especial é realimentada a fim de 
manter o Fundo Rotativo;  

c) OPERAÇÕES COM ANTECIPACAO E SEM FUNDO ROTATIVO 
– Utilizada para as Contribuições Financeiras Não Reembolsáveis 
(Doação) e/ou por determinação expressa contratual de antecipação 
de recursos para a realização do gasto em contratos de 
empréstimos. Trata-se de rotina aplicada quando o credor realizar a 
antecipação de recursos financeiros com vistas à execução 
financeira do projeto. Nesse caso, a COFIN libera os recursos 
financeiros após realizar o saque da conta especial solicitado pelo 
gestor. O saldo na conta especial pertence ao projeto, sendo, 
portanto, a prestação de contas feita para certificar a realização da 
despesa com os recursos do credor; 

d) OPERAÇÕES CREDITO EXTERNO - SWAP / OPERAÇÕES DE 
AJUSTE   

Trata-se de rotina aplicada aos projetos que realizam as despesas 
com fontes de recursos diferente de 48 e que, após a prestação de 
contas ao credor, a União é ressarcida com fonte externa (48), de 
livre execução financeira pelo Tesouro Nacional. 

Em cada uma destas rotinas, a liberação de recursos, a execução, a 
comprovação dos gastos e os ressarcimentos/reembolsos têm suas 
movimentações refletidas em contas de controle no SIAFI, as quais são utilizadas 
para acompanhamento financeiro dos Projetos.  
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9. Encerramento do Projeto  

O Projeto é considerado encerrado pela COFIN a partir da data limite 
de desembolso. 

A partir deste instante, a COFIN/STN relaciona-se com o Projeto 
para sanar irregularidades e, se for o caso, seguir recomendações apontadas em 
Relatórios de Auditoria dos órgãos de controle. 

9.1 Devolução de valores não utilizados 

O saldo da conta ‘concedidas a executar-recursos externo’ deve ser 
devolvido ao Tesouro Nacional via PF. 

9.2 Devolução de valores utilizados e não comprovados 

O Tesouro Nacional deve ser ressarcido do saldo da conta ‘OCE 
executadas a comprovar’. Para isso, a UG deve emitir GRU utilizando os códigos 
50.831-4 ou 10.831-6, conforme sejam os recursos devolvidos diretamente pela 
UG ou por convenente.7 


	Oficina5_capa
	Ementa_oficina_5_Execução
	Ementa da Oficina Nº 5
	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE PROJETOS EXTERNOS NO SIAFI
	Carga Horária: 4 horas

	Slides_Oficina5
	texto oficina 5

